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JS MOTOS - COMERCTO DE MOTOCTCLETAS, PEçAS E SERVTçOS LTDA
AMANDA CARoLINE DA SILVA SANToS _ SÓcIo ADM.
CPF/MF SOB O N. 090.680.984/38
TEL. 83 98638.9449 - EMAIL: sampaiolicitacao@gmail.com

PreÍeitura ll1unrcipalde Caaporá - PB
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Prefêitura Municipal dê Caaporã- PB
Comissão Permanente de Licitaçôes.
Preqão Eletronico N. 0002'l/2023

PROCURAÇÃO

OUTORGADO

JONAS RIBEIRO DA SILVA NETO, Brasilêiro, Maior, Empresario, poÍtador do RG n. 3879104 -
SSP/PB e CPF n. 0í7.947.264/03, residente e domiciliado nêsta Capital a Rua Napoleão Gomes
Varêla, 415 - Bessa - Apto. 901 - João Pessoa - PB, Telefone 83 98605.0800.

Neste ato o OUTORGANTE passa ao OUTORGADO poderes gerais ê ilimitados, poderes para
concordar, desistir, receber, aceitar, propor, assinar documentos ê propostas, habilitar e
desabilitar, renunciar, transigir, firmar recibos, assinar Atas e outros documentos,
acompanhar todo o processo Judicial, rêcebêí tomar ciência de outras propostas, assinar
contratos, aditivos, podendo para tanto,praticar todos os atos necessários para o bom e íiel
cumprimento deste mandato, referente ao Prêgão Eletronico N. 0002í/2023 - PreÍeitura
Municipal de Caaporã- PB - Gomissão Permanente de Licitações.

João Pessoa, 08 de janeiro dê 2024

OUTORGANTE

JS MOTOS - COMERCIO DE MOTOCICLETAS, PEçAS E SERVIçOS LTDA, pessoa jurídica de
direito privado com sêu CNPJ n 44.867.835/000í-19, com sua sedê a AV MINISTRO JOSE
AMERICO OE ALMEIDA, N" 6í4 - LOJA D, BAIRRO TORRE - João Pessoa/PB - CEP 58040-300,
Representada neste ato pelo seu representante legal o Sra. AMANDA CAROLINE DA SILVA
SANTOS, INSCRITA NO CPF/MF SOB O N. 090.680.98438, DORAVANTE DENOMINADA
OUTORGANTE.
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ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 00153/2023-CPL .
23.10.23

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Dt
FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM A
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAAPORÃ E JS MOTOS -

COMERCIO DE MOTOCICLETAS, PECAS E SERVICOS
LTDA, PARA PROMOVER ALTERAÇÕES AO
CONTRATO CORRESPONDENTE, DISCRIMINADAS
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Aditivo contratual que entre si firmam a Prefeitura Municipal de Caaporã - Rua
Salomão Veloso,49 - Centro - Caaporã - PB, CNPJ no 08.865.644/0001-54,
neste ato representada pelo Prefeito Cristiano Ferreira Monteiro, Brasileiro,
Casado, Empresário, residente e domiciliado na Avenida Tancredo Neves, 55
- Casa - Centro - Caaporã - PB, CPF no 908.52'1.504-82, Carteira de ldentidade
no 1.648.359 SSP/PB, doravante simplesmente CONTRATANTE, e Js Motos -
Comercio de Motocicletas, Pecas e Servicos Ltda - Av Ministro Jose Americo
de Almeida, 614 - Torre - Loja D - João Pessoa - PB - CNPJ no

44.867.835/0001-19, neste ato representado por Amanda Caroline da Silva
Santos, Brasileira, Casada, Empresária, residente e domiciliado na Rua Ayrton
Senna da Silva, S/N, Casa 01 - Cristo Redentor - João Pessoa - PB, CPF no

090.680.984-38, doravante simplesmente CONTRATADO, objetivando
promover alteração ao contrato original, decorrente da licitação modalidade
Pregáo Eletrônico no 00021/2023, no termos do Processo de Aditamento no

PE0002112023-001 .23; observadas as disposições contidas na legislação
pertinente e no referido instrumento contratual, conforme as cláusulas e
condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO OBJETO DO CONTRATO:
O contrato ora aditado tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECTALTZADA PARA AOUTS|ÇÃO DE 02 (DUAS) MOTOCTCLETAS 0
KILOMETROS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DOS AGENTES DE
FISCALIZAÇÃO DE TRÂNSITO E TRANSPORTE DO DEPARTAMENTO
MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTES . DEMUTRAN, DO MUNICÍPIO
DE CAAPORÃ.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA JUSTIFICATIVA:
A alteração contratual acima descrita, que será processada nos termos deste
instrumento, justifica-se pela necessidade de: Dar continuidade a execução do
objeto contratado - proÍrogação de prazo.

CLAUSULA TERCEIRA - DO PRAZO:

Ruo Solomôo Veloso. 30 - Centro
CNPJ: 08.8ô5.ó44lOOOI-54

PRttflrutÂ or

Alteração: Prorrogação de prazo.
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Ruo Solomõo Veloso, 30 - Centro
CNPJ: 08.865.ó44lOOOI-54

J MOTOS - COMERCIO DE
MOTOCICLETAS, PECAS E SERVICOS
LTDA
AMANDA CAROLINE DA SILVA SANTOS
090.680.984-38

CAÂPORÂ
O pÉzo'de viEência do contrato será prorrogado por mais: 3 (três) meses,
passando par a 31 10312024.

Subsistem firmes, inalterados e em pleno vigor, todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no contrato original.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente aditivo em 02 (duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Caaporã - PB, 29 de Dezembro de 2023.

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

1

)§nt-Alqú CRISTI O FERREI MONTEIRO
Prefeito Constitucional
908.521.504-82

PELO CONTRATADO

W v

&

/@


